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PORTARIA NO 146, DE 10 DE ABRIL DE 2022

o Prefeito MunicÌpal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

ìegais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal N' 1.284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864120t7 de 17 de março de 2017,

RÉSOLVE

Art' 10 - CONCEDE& auxíììo transpote

período de 10 de abril a 31 de dezembro de 7022' na

Dom Armando:

Professor

-Porcentagem 

sobre o vencimento base

Claudia Daiane Weit

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 10 DE ABRTL DÉ 2022'

^ffiffiu*iPrefeito MuniciPal
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à professora abaìxo relacionada, no

Escola Municipal Joaquim Nabuco de


